
INDICAÇÃO Nº 
3280
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o pleito da Prefeitura Municipal de Piedade com a doação de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para implantação de Posto de Saúde da Família em ambiente rural.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa recursos financeiros para o Município de Piedade para a implantação de um Posto de Saúde da Família no ambiente rural.

A população de Piedade foi estimada em 2004 era de 53.492 habitantes, Piedade foi conhecida como capital da cebola chegando a ser a maior produtora do Brasil,hoje sua agricultura é diversificada destacando-se entre elas a alcachofra e morango. E também conhecida pelas suas "cerejeiras do Japão", as quais enfeitam a cidade durante os meses de junho e julho quando acontece sua florada.


Por Piedade ter a maioria dos habitantes localizados na zona rural, ele necessitam urgentemente de um Posto de saúde no ambiente rural, pois muitas vezes a locomoção para a cidade é difícil, e um posto da Saúde na zona rural estaria beneficiando esta população que tem difícil acesso a saúde.

             Ante o exposto e atento às necessidades do município de Piedade, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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